
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 862/2021                           Guaíba, 17 de Dezembro de 2021.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  113/2021,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  329/2021 apresentado pelo  Vereador

João Caldas - PT.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

A Lei Municipal nº 1730/2002, em seu art. 4º, XV, trata da segregação
de  resíduos  sólidos,  visando  seu  reaproveitamento,  mediante
programas educacionais e projetos de sistema de coleta.

Diante  disto,  requer  informações  a  respeito  da  organização  e
implantação da coleta seletiva do lixo no âmbito do município.

      Na  oportunidade em que o  cumprimentamos,  vimos  por  meio  deste
informar que possamos cumprir o que determina a lei municipal 1730/2002 em
seu  art.  4°,  XV,  esta  Secretaria  está  estudando  as  possibilidades  para
implantação da coleta seletiva no nosso município .Para isto estamos avaliando
projetos  que  já  são  utilizados  por  outros  municípios,  buscando  novas
ideias ,preocupando-se com a alternativa mais adequada para o nossa cidade,
assim reduzindo os impactos ambientais e gerando emprego e renda.
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Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos votos de elevada

estima e consideração.

    Contando com a costumeira atenção e colaboração, ficamos à disposição
para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                                Marcelo Soares Reinaldo
                                                                                     Prefeito Municipal

Ao  
Exmo. Srº, 
João Collares 
M. D. Presidente da Câmara Municipal - Guaíba/RS0
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